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ia dos honorários da sucumbência que em virtude de contrato entre eles e seus clien-
tesfoi atribuída ao sindicato da categoria dos mesmos? 

Examinamos as principais peças dos autos da ação anulatória promovida pelos consu-
lentes, em especial a sentença que julgou improcedente a ação em referência, revisitamos a 
legislação e a doutrina pertinentes ao assunto e passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. Os Honorários da Sucumbência 
1.1. Fundamento da condenação na sucumbência 

O fundamento do direito à condenação do vencido ao ressarcimento das despesas pro-
cessuais e ao pagamento dos honorários do advogado do vencedor na demanda é o princí-
pio da restituição integral, vale dizer, o princípio que garante ao vitorioso o seu direito por 
inteiro, sem o desfalque correspondente às despesas que teve de realizar para obter a presta-
ção jurisdicional. Como ensina Dinamarco, o critério da sucumbência, adotado nas legisla-
ções em geral, foi adotado pelo Código de Processo Civil: 

"apoiado na premissa de que a vitória processual de quem tem razão deixaria de ser integral 
quando ele tivesse de suportar gastos para vencer. Quem tem direito a um bem material, a deter-
minada quantidade pecuniária, a uma situação jurídica nova, etc., tem o direito de receber inte-
gralmente o que lhe é devido; mas, se tiver de gastar com o processo e não vier a ser reembolsa-
do, ele receberá aquilo a que tinha direito menos o que houver gasto. Também aquele que não 
tinha obrigação alguma, mas para manter o status quo precisou despender dinheiro para defen-
der-se da demanda de outrem, acabaria por ficar desfalcado desse valor apesar de ter razão. O 
processo deve propiciar a quem tem razão a mesma situação econômica que ele obteria se as 
obrigações alheias houvessem sido cumpridas voluntariamente ou se seus direitos houvessem 
sido respeitados em a instauração de processo algum." 

Não temos dúvida, portanto, de que o fundamento da condenação do vencido ao ressar-
cimento das despesas processuais e ao pagamento dos honorários da sucumbência reside no 
princípio da restituição integral do direito do vencedor. 

1.2. Conseqüências da garantia de restituição integral 
Da garantia de restituição integral como fundamento da condenação do vencido ao pa-

gamento dos honorários do advogado do vencedor decorrem algumas conseqüências impor-
tantes, entre as quais podemos destacar: 

a) independe de má-fé a condenação do vencido ao pagamento de honorários advoca-
tícios ao vencedor;2  
b) os honorários da sucumbência pertencem à parte vencedora na demanda e não a seu 
advogado, salvo disposição contratual em sentido diverso, ou a inexistência de qual-
quer estipulação entre a parte e seu advogado a respeito de honorários. 

Não obstante sejam tais conseqüências apoiadas na mais consistente lógica jurídica, certo 
é que, especialmente a hipótese em que se afirma pertencerem à parte e não ao advogado os 
honorários da sucumbência, suscitou profunda divergência. Muitos sustentaram com vee-
mência que os honorários da sucumbência pertenciam ao advogado, tanto que a lei assegu-
rava a este o direito à execução autônoma da sentença nessa parte. E essa tese, a nosso ver 
equivocada, terminou expressamente albergada pela lei. 

Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 2' edição, Malheiros, São Paulo, 2002, 
pp. 647/648. 

2 

	

	STJ, 3* Turma, REsp 6.271-CE, rei. Ministro Cláudio Santos, julgado em 10.12.90, DJU de 18.02.91, p. 1.038, cita- 
do por Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, Código de Processo Civil e Legislação em Vigor, 35' edi-
ção, Saraiva, São Paulo, 2003, p. 123, nota 2b ao art. 20 do CPC. 
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Albergando a tese h; 
4 de julho de 1994, estai 
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pertencem os honorários 

No caso de que se cu 
positura da ação, que un 
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que essa parcela constitu 

2. As Teses Adotadas na 
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A propósito dessa af 
contrato de honorários, s 
inicial da ação anulatória 
ma o MM. Juiz Federal i 
cer, mesmo na vigência d 
rios da sucumbência pert 

Seja como for, certo 
bência pertencem ao adv 
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* 
obstante reconheça o fato de que a parcela dos honorários da sucumbência, sobre a qual os 
consulentes não admitem pagar dito imposto, foi efetivamente repassada à entidade sindi-
cal. 

2.2. Quanto ao ser devido o imposto de renda 
Entendeu o MM. Juiz Federal, na sentença questionada, que: 

"recai todo o Imposto de Renda sobre os honorários dos advogados, não podendo um contrato 
modificar o sujeito passivo da obrigação tributária, o que estava ocorrendo nesse caso, outros-
sim, pretendia-se que através do contrato, que a obrigação tributária recaísse sobre as entidades 
sindicais havendo uma perda de receita por parte da Fazenda Nacional, pois as entidades sindi-
cais possuem imunidades tributárias..." 

O MM. Juiz buscou apoio no art. 123 do Código Tributário Nacional para afirmar que 
não pode um contrato modificar o sujeito passivo da obrigação tributária. Esse dispositivo, 
todavia, não tem nem pode ter o alcance que lhe pretendeu atribuir o magistrado, como adian-
te será demonstrado. 

Por outro lado, não se pode deixar de considerar a tese insistentemente defendida pelo 
Fisco, segundo a qual o que importa para o Direito Tributário é a realidade do fato econô-
mico. 

Podemos, portanto, afirmar que a sentença de que se cuida, data máxima vênia, padece 
de três equívocos que, somados, se prestaram como fundamento da decisão nela albergada. 
Vejamos. 

3. Os Equívocos da Sentença 
3.1. Quanto à propriedade dos honorários da sucumbência 

O primeiro equívoco em que incorreu o MM. Juiz consistiu em admitir que os honorá-
rios da sucumbência pertencem ao advogado, no caso aos consulentes, por força de lei. 

Conforme já esclarecido neste parecer, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que o 
direito a honorários é disponível e, assim, pode ser negociado livremente pelo advogado, 
sendo juridicamente válida a estipulação contratual a seu respeito. Por tal razão, e mesmo 
não tendo sido a argüição de inconstitucional idade do art. 23 da Lei n° 8.906/94 apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, é indiscutível que, se os honorários da sucumbência con-
substanciam direito disponível, como acertadamente asseverou a Corte Maior, com certeza 
a norma do art. 23, da Lei n° 8.906/94, é norma supletiva da vontade das partes. E assim 
somente poderá prevalecer na ausência de manifestação da vontade dos contratantes, advo-
gado e cliente, sobre a matéria. Em outras palavras, existindo disposição contratual sobre os 
honorários da sucumbência, é indiscutível que tal disposição contratual há de ser acatada. 

De todo modo, ainda que tivessem os consulentes direito aos honorários da sucumbên-
cia, isto não seria suficiente a concretizar a obrigação tributária, como a seguir se verá. 

3.2. Quanto ao fato gerador do imposto de renda 
O segundo equívoco em que incorreu o MM. Juiz consistiu em admitir que o fato de 

serem os consulentes titulares de direito a honorários obriga-os ao pagamento do imposto 
de renda sobre a totalidade, mesmo quando uma parcela destes foi contratualmente atribuí-
da ao Sindicato e a este efetivamente paga. 

O fato gerador do imposto de renda não é a aquisição do direito à renda, como simples 
aquisição do direito a um acréscimo patrimonial, mas a aquisição da disponibilidade eco-
nômica ou jurídica da renda ou dos proventos de qualquer natureza, vale dizer, o fato gera-
dor do imposto é a aquisição da disponibilidade jurídica da renda. E isto que está dito ex-
pressa e claramente no art. 43 do Código Tributário Nacional. 
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pagamento do tributo, transfira a outrem sua responsabilidade. A norma em questão não diz 
respeito à transferência das situações de fato que fazem nascer a obrigação tributária, coisa 
indiscutivelmente diversa. 

Realmente, uma coisa é transferir o direito à obtenção da renda, como aconteceu no 
contrato firmado pelos consulentes. Outra, bem diversa, é a transferência da responsabili-
dade pelo pagamento do imposto de renda, de alguém que obteve renda, para outrem que 
não a obteve. Neste sentido a lição do Mestre de todos nós, Aliomar Baleeiro, que a propó-
sito do art. 123 do Código Tributário Nacional esclarece: 

"Entenda-se: não se libera quem deva ser sujeito passivo, porque outrem assumiu o encargo de 
prestar por ele o que a lei lhe impôs."6  

Não temos a menor dúvida, portanto, de que o art. 123 do Código Tributário Nacional 
não incide na situação em que se colocaram os consulentes. Do contrário, quando um cida-
dão vendesse a outro um veículo automotor, dir-se-ia que continuaria responsável pelo IPVA, 
a incidir sobre o tal veículo por todos os períodos subseqüentes, indefinidamente, pois a 
compra e venda (convenção particular) não seria oponível à Fazenda Pública. O absurdo, com 
todo o respeito, dispensa outros comentários, e é rigorosamente análogo ao que com os con-
sulentes foi feito pela União Federal, e ratificado pela sentença. 

4. As Respostas 
Com fundamento nas razões expostas, podemos responder às questões que nos foram 

formuladas, e o fazemos assim: 
P) Os honorários da sucumbência podem ser objeto de pacto entre o advogado e seu 

cliente? 
Sim. Como direito disponível que é (e isto já foi afirmado pelo Supremo Tribunal Fede-

ral), pode ser livremente negociado pelos interessados. 

26) Sendo afirmativa a resposta à questão anterior, o art. 123 do Código Tributário Na-
cional impede que o referido pacto produza efeitos perante a Fazenda Pública? 

Não. Não impede porque o referido pacto não diz respeito a responsabilidade pelo pa-
gamento de tributo. Ele transfere, isto sim, o direito à obtenção da renda, e não a responsa-
bilidade pelo pagamento do imposto de renda. Quem aufere a renda tem o dever jurídico, e 
a responsabilidade pelo pagamento do imposto, mas esse dever; e essa responsabilidade, 
decorrem do fato de haver obtido a renda, e não de haver assumido, em lugar de outrem, 
tal responsabilidade. 

No caso dos consulentes não chegou a nascer; para o sindicato, o dever jurídico tribu-
tário, tão-somente em virtude da imunidade tributária. 

36) Em síntese, os consulentes são obrigados ao pagamento de imposto de renda de pes-
soa física relativamente à parcela dos honorários da sucumbência que em virtude de contra-
to entre eles e seus clientes foi atribuída ao sindicato da categoria dos mesmos? 

Não. Os consulentes não obtiveram renda, no que concerne ao valor correspondente a 
¼ (um quarto) dos honorários da sucumbência. Quem obteve essa renda foi o sindicato da 
categoria dos servidores, clientes dos consulentes. 

Atribuir aos consulentes a responsabilidade pelo pagamento do imposto de renda rela-
tivamente a incremento patrimonial obtido por uma entidade titular de imunidade tributá-
ria constitui verdadeira fraude à Constituição Federal, na medida em que contorna a nor-
ma imunizante, retirando-lhe a efetividade, o que é juridicamente inadmissível. 

6 	Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, lO  edição, Forense, Rio de Janeiro, 1981, p. 469. 

Contribuição 
Pessoa Fi 
Incidência 

Comercia1izaç 
Constituciona 
de Compete 

Igualdade e c 

1. A Consulta 
1.1 Adquirentes, coi 

de substitutos tributários. 
nando a constitucionali 
produtor rural pessoa fi 
resultado da comercializ 
do pela Lei n° 8.212/91, 
OS  8.540/92, 8.870/94 e 

1.2 Várias ações judi 
Uma delas, já em segum 
na! Federal da 36  Região, 
titucionalidade a ser sul 
2000.61.00.000001-3). ( 
mo Tribunal Federal (Re 

1.3 Tendo em vista a 
sulente honra-me com p 
guintes quesitos: como a 
tribuição sobre a folha d 
comercialização da prodi 
petência prevista no artig 
contribuição sobre o fat 
8.540/92 substituiu a coi 
física sobre a folha de sal 
bre o resultado da comerc 
o princípio constitucional 
diferenciado do emprega 
bano? Levando-se em coi 
buição sobre a folha de s 
sobre o resultado da com 
mento significativo da car 
patível com o princípio c 
ônus imposto aos produto 

2. O Parecer 
2.1. O Objeto de Discuss 

2.1.1 Até 31 de març 
nas do segurado especial 


